
  

BTG Pactual  1  
SAC: 0800 772 28 27 - Ouvidoria: 0800 722 00 48 - btgpactual.com  

  

BLUE CAP RENDA LOGÍSTICA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 
CNPJ/ME nº 35.652.060/0001-73  

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS  
INSTALADA E SUSPENSA EM 04 DE AGOSTO DE 2022  

REINSTALADA E CONCLUÍDA EM 05 DE AGOSTO DE 2022  

1. FORMA DE REALIZAÇÃO, DATA E HORÁRIO DE INSTALAÇÃO:  

Aos 04 de agosto de 2022, às 11:30 horas, na sede do BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS 
S.A. DTVM, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477 – 14º Andar, Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, realizada presencialmente. 

2. CONVOCAÇÃO:  

Convocação enviada pelo administrador do Fundo, a BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS 
S.A. DTVM, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 59.281.253/0001-23 (“Administrador”), para os titulares 
das cotas de emissão do BLUE CAP RENDA LOGÍSTICA FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO - FII, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 35.652.060/0001-73 (“Cotas”, “Cotistas” e “Fundo”, 
respectivamente), em 07 de julho de 2022 (“Convocação”), em conformidade com o artigo 19, 
parágrafos segundo e terceiro, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 472, de 
31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”), e com o Artigo 41 do regulamento 
do Fundo (“Regulamento”).  

3. PRESENÇAS:  

Presentes os Cotistas, incluindo aqueles presentes por meio de manifestação escrita enviada 
antecipadamente, nos termos do Artigo 22, parágrafo único, da Instrução CVM 472, e representantes 
de Cotistas representando, aproximadamente, 88,65% (oitenta e oito inteiros e sessenta e cinco 
décimos por cento) do total das Cotas em circulação do Fundo, bem como o Gestor (conforme 
definido no Regulamento). 

4. MESA:  

Presidente: Rodrigo Ferrari; 
Secretário: Kaue Mamed.   

5. ORDEM DO DIA:  

Nos termos da Convocação, deliberar sobre:  

(i) a proposta para a incorporação do pelo BTG PACTUAL LOGÍSTICA FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, fundo de investimento imobiliário, constituído sob a forma 
de condomínio fechado, inscrito no CNPJ sob o nº 11.839.593/0001-09 (“Fundo 
Incorporador”), a qual, a princípio, ocorrerá simultaneamente e no contexto da incorporação, 
pelo Fundo Incorporador, do e/ou do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – V2 
PROPERTIES, fundo de investimento imobiliário, constituído sob a forma de condomínio 
fechado de natureza especial, inscrito no CNPJ sob o nº 33.045.581/0001-37 (“V2 Properties” 
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e, em conjunto com o Fundo, os “Fundos Incorporados”, sendo o Fundo Incorporador e, em 
conjunto com os Fundos Incorporados, “Fundos”) (“Incorporação”), compreendendo:  

(a) os termos e condições da minuta do “Protocolo e Justificação de Incorporação de 
Fundos de Investimento Imobiliário”, cujo inteiro teor integra a Convocação como seu 
Anexo I (“Minuta do Protocolo de Incorporação”), a ser celebrado por e entre o Fundo 
Incorporador, o Fundo e/ou o V2 Properties, que conterá os principais termos e 
condições da Incorporação, incluindo, mas não limitando-se: (I) à relação de troca de 
cotas entre, de um lado, o Fundo e/ou o V2 Properties e, de outro lado, o Fundo 
Incorporador, bem como o critério para sua definição; (II) o procedimento a ser 
adotado para os cotistas do Fundo e/ou do V2 Properties cujo número de cotas do 
Fundo Incorporador resultaria em número não inteiro; (III) ao critério de avaliação dos 
bens imóveis integrantes do patrimônio líquido dos Fundos; e (IV) aos objetivos da 
Incorporação do Fundo e/ou do V2 Properties pelo Fundo Incorporador, bem como o 
impacto no valor dos respectivos patrimônios dos Fundos;  

(b) o valor atribuído ao patrimônio líquido do Fundo Incorporador, nos termos do 
Anexo II à Convocação;  

(c) os laudos de avaliação dos Fundos Incorporados constantes do Anexo III à 
Convocação;  

(d) a realização da Incorporação, incluindo ou não a Incorporação do V2 Properties; e  

(e) a autorização e ratificação de todos os atos da Administradora para praticar todos 
os atos necessários à implementação e efetivação da Incorporação;  

ou 

(ii) caso a Incorporação não seja aprovada, a autorização para o Gestor negocie a venda do 
ativo “Extrema”, de titularidade do Fundo, composto por 3 (três) imóveis, sendo estes galpões 
logísticos, todos localizados na Estrada Municipal Thereza Thomazella, nº 432, Bairro dos 
Pires, Cidade de Extrema, no Estado de Minas Gerais (“Ativo Extrema”), nos seguintes 
termos e condições, substancialmente nesses termos, sem prejuízo das aprovações 
adicionais eventualmente necessárias e restrições operacionais aplicáveis:  

(a) o Ativo Extrema será vendido ao Fundo Incorporador;  

(b) o pagamento pelo Ativo Extrema será efetuado mediante a entrega de (“Cotas do 
Fundo Incorporador”), sendo que a quantidade de cotas será definida posteriormente 
a aprovação desta alternativa e ratificada através de consulta aos Cotistas; e  

(c) recebido as Cotas do Fundo Incorporador, estas serão amortizadas de maneira 
pro rata em benefício dos Cotistas. 
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6. ESCLARECIMENTOS INICIAIS, INÍCIO E SUSPENSÃO DA ASSEMBLEIA:  

A Administradora deu início à assembleia geral de cotistas do Fundo (“Assembleia”), questionando 
os presentes quanto a eventual impedimento de voto dos Cotistas e quanto a eventual conflito de 
interesses relativo as matérias da ordem do dia, esclarecendo que o voto de Cotistas impedidos ou 
em conflito de interesses não seria computado. Após manifestações dos presentes, conforme 
descrito abaixo, suspendeu-se a Assembleia, às 12:25 horas, do dia 04 de agosto de 2022, na forma 
e pelo prazo descritos na Convocação.  

7. MANIFESTAÇÕES CONSIGNADAS: 

Por solicitação do Gestor, restam consignadas as manifestações contidas no Anexo I e no Anexo II, 
as quais são apresentadas da seguinte forma, nas palavras do gestor: 

“O primeiro, anexo a esta ata, se refere, resumidamente, a existência de vicio de 
convocação que macula o conclave diante da inobservância, pela administradora, a 
BTG DTVM, de entendimento adotado pela CVM desde o Processo SEI CVM nº 
19957.002493/2015-36, em que foi reclamada a própria BTG DTVM, e reafirmado no 
Ofício nº 140/2022/CVM/SSE/GSEC-1, de 19.7.2022, nos termos do qual a 
administradora deveria ter divulgado a identidade dos cotistas solicitantes da 
assembleia, sua participação bem como ter diligenciado acerca de eventuais conflitos 
de interesses nas deliberações constantes da ordem do dia.   

O segundo, também anexo a esta ata, indica a existência de conflito de interesses 
pela Capitania, gestora dos fundos solicitantes do conclave, na medida em que as 
deliberações – que causam prejuízos graves aos cotistas desses fundos e dos cotistas 
do próprio Bluecap FII, conforme detalhado em “Carta do Gestor” - atenderiam aos 
seus interesses particulares, a vista de compromisso, omitido dos cotistas do Fundo, 
contratado com o Grupo BTG Pactual, para a obtenção de contrapartidas mútuas. 
Além disso, as deliberações teriam, ainda, como propósito, remediar condutas da 
própria Capitânia, que teria levado os fundos sob sua gestão a investir em muitos 
fundos com baixa liquidez no mercado secundário, de forma que, diante das 
dificuldades em vender essas cotas (por falta de demanda), com vistas a buscar 
outros investimentos no curto prazo, vem tentando criar liquidez imediata a qualquer 
custo, a exemplo do que fez no Pátria Edifícios Corporativos FII, no Fundo de 
Investimento Imobiliário FOF Integral Brei e no Santander Papéis Imobiliários CDI 
Fundo de Investimento Imobiliário. Diante de tudo isso, a vista da regulação vigente e 
das obrigações assumidas pela Capitânia em suas políticas de voto, eventual 
manifestação de voto dos fundos geridos pela Capitânia, somente será validamente 
proferida se derivada de orientação expressa de seus cotistas.” 

8. ESCLARECIMENTO DO ADMINISTRADOR 

O Administrador esclareceu, em resposta aos questionamentos da Gestor que: 

(i) As informações relativas à identidade dos Cotistas signatários do pedido de convocação 
relativo à matéria constante do item (i) da ordem do dia acima, realizado nos termos do Art. 
19, Parágrafo Primeiro, da Instrução CVM 472, conforme divulgado em Fato Relevante de 23 
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de maio de 2022 (“Cotistas Solicitantes”), não se caracterizam como necessárias ao exercício 
informado do direito de voto das matérias da ordem do dia — o que é asseverado pela 
identidade dos Cotistas Solicitantes, divulgada por meio de Comunicado ao Mercado em 03 
de agosto de 2022, e pelas matérias constantes da ordem do dia acima. Nesse sentido e nos 
termos do Art. 19-A da Instrução CVM 472, entende-se que não há vício na Convocação, 
tampouco na instalação da Assembleia; 

(ii) O presidente da Assembleia não tem poderes para desconsiderar o voto de Cotista que 
eventualmente se encontre em situação de conflito de interesses, mas não o tenha declarado. 
Complementarmente, não se identifica para os Cotistas Solicitantes (i) interesse estranho à 
sua condição de cotista que possa ser entendido como conflitante com os interesses do 
Fundo, tampouco (ii) interesse que possa ser considerado, a priori, como conflitante com o 
interesse coletivo dos demais Cotistas do Fundo. Assim sendo, o Administrador entende que 
as consignações apresentadas nos termos do item 7 acima não merecem razão em seu 
mérito. Ademais, o Administrador esclarece que sua atuação pauta-se pelo cumprimento de 
seus deveres fiduciários, a neutralidade perante as deliberações dos Cotistas, à observância 
da legislação e regulamentação aplicáveis, assim como os entendimentos jurisprudenciais 
mais recentes pelo Colegiado da CVM; 

(iii) Por fim, o Administrador esclareceu que não existe, nos termos empregados pelo Gestor, 
"parceria contratada entre a Capitânia e o Banco BTG Pactual, por meio da qual se 
comprometeram a atuar conjuntamente". 

9. REINSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA E APURAÇÃO DO RESULTADO DAS 
DELIBERAÇÕES:  

O Administrador reinstalou a Assembleia no dia 05 de agosto de 2022, às 11:30 horas, conforme 
previsto na Convocação, para divulgação do resultado da deliberação. Apurados os votos pelo 
Administrador, verificou-se que:  

Os cotistas detentores de, aproximadamente, 72,40% (setenta e dois inteiros e quarenta décimos 
por cento) das Cotas de emissão do Fundo APROVARAM a deliberação (i) objeto da ordem do dia 
supracitada, observado o item 10 (dez) abaixo. Dessa forma, considerando a aprovação da 
deliberação (i) da ordem do dia, restou prejudicada a deliberação (ii) da ordem do dia. 

10. DA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ORDEM DO DIA 

No dia 04 de agosto de 2022, às 17:04 horas, foi concedido, em partes, no âmbito do processo nº 
1081174-39.2022.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara Empresarial e Conflito de Arbitragem do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, tutela de urgência, na qual se determinou a suspensão dos efeitos 
das deliberações tomadas na Assembleia.  

Sendo assim, as deliberações objeto da ordem do dia da Assembleia restaram aprovadas, nos 
termos do item 09 (nove), acima, mas terão seus efeitos suspensos até que decisão ulterior seja 
proferida. 
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O Administrador se compromete a manter os Cotistas e o mercado informados tempestivamente 
acerca dos desdobramento relevantes e permanece à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais. 

11. ENCERRAMENTO:  

Franqueada a palavra aos presentes e, não havendo manifestação, foi declarada encerrada a 
Assembleia às 12:12 horas do dia 05 de julho de 2022 e lavrada esta Ata em forma de sumário, que, 
após lida e achada conforme, foi aprovada sem ressalvas.   

Mesa:  

  
 

 Rodrigo Ferrari    Kaue Mamed  
 Presidente  Secretário  
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BLUE CAP RENDA LOGÍSTICA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 
 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS DO BLUE CAP RENDA 
LOGÍSTICA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII  

INSTALADA E SUSPENSA EM 04 DE AGOSTO DE 2022 
REINSTALADA E CONCLUÍDA EM 05 DE AGOSTO DE 2022 

 
(A lista de presença encontra-se arquivada na sede do Administrador) 
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ANEXO I 
 

Primeira Manifestação do Gestor 
 

(O espaço abaixo foi intencionalmente deixado em branco.  
A Primeira Manifestação do Gestor segue a partir da próxima página) 
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ANEXO II 
 

Segunda Manifestação do Gestor 
 

(O espaço abaixo foi intencionalmente deixado em branco.  
A Segunda Manifestação do Gestor segue a partir da próxima página) 
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